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DECRETO N. G.24G - DE G DE SETE:\lDHO DE 19\0 

Aprova o regulamento para a {iscalizaçâo da e.rportação dos produlos 
agrícolas, pecuários e das rnatérias prhnas do país, seus sub­
]Jrodutos e resíduos tle t 1 ril(n' econômico, 1ulo padroni:ados 

O Presidente da República, U6ando das atribuições que lhe con­
fere o art. 7 Í tia Conslituiçfw, e u~ndo ('IH vi:-;l.a a.s dLspo . ...:ic;õe . ..:. do 
decreto-lei n. :1:3.1, de 15 de nwr1;o de 193B, e a-~ do arUgo ~l5 do r·e­
gulamcnto al)l'OYatlo pelo decrl'to n. 5. 739, de 2D de n1aio de 1940, 
c!ecreta: 

Art. 1.' Fica aprovado o regulamento que com este baixa, assi­
nado pelo ministro de Estado dos Negócios da Agricultura. !JUra a 
fi::'calização da exporlat;ão do.s produtos agrícolas, pecuário6 0 das 
n1atérias primas do paí.s, seus subprodutos e resíduos de valor eco­
nômico, não padronizados, no:-:; t.er·nws do artigo 95 do :-egulamcnto 
aprovado pelo dPcreto n. 5.739. de :!9 de maio de 1H'!O. 

Art. 2.' Hevogam-~e as dispo~ições em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de setembro de 1940, 119.' da Independência e 
52." da Hepública. 

GETULIO VABGAS. 

F e mando Costa. 

Regulamento para a fisc~lizaçfio da exportação de produtos agrícolas 
e pecuários. não padronizados, baixado com o decreto n. 6.246, 
de 6 de setembro de 1940, em virtude àas disposições do decreto­
lei n. 334, de 15 de março de 1938 e art. 95 do regulamento apro­
vado pelo decreto n. 5.739, de 29 e maio de 1940. 

Art. 1.' Os produtos agrícolas e pecuários e as matérias primas, 
subprodutos e resíduos de valor eeonôn1ico, 11ara os quais não te­
nham sido baixada" especificações on estabelecidos padrõe~, só pode­
r5o - C'Jl1 observàncía ao di~lJD.sto no art. 95 .do reguln~netlto alH'G­
vudo pelo decreto n. ;, . 739, de 29 de maio de 1D lO - sct· exporta­
dos quando certificados pelo Serviço de Econmnia Rural: 

a) a nafnreza c qualidade; 
b) o gr·nu rlc pui·cza: 
c) (ÀS requisitos inerentes ü. conservação. 
Art. 2." Os exportadores deverão solicitar do Posto de Ciassifi­

cação e Fiscalização ou da Agência do Serviço de Econõmia Rural. 
nos portos rle ern!Jarque, o exame da mercadoria a ser exportaria, ins­
truindo o pedido com oe certificados de inspeção. sanidade ~ outros 
a que estiver sujeito o produto e um romancio com as .s~gnir_tcs In­
dicações: 

a) proccdê:ncia e natureza do produto; 
!J) condir;õe.s e oatnreza da embalagem c acondicionamento; 
c) quantidade de volumes e pesos, líquido c bruto, do respecti-

vo lote; 
d) rotulagem e marcação característica; 
e) local de armazenagem ou depósito: 
f) mercado de destino. 
Art. 3." O certificado de fiscalização da exportação será expedi­

do, por produtoe e lotes, na forma dos arts. i2 e 73 do regulamento 
baixado com o decreto n. 5.739, do 29 de maio de 1940, quando: 
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a) comprovada a boa qualidade da mercadoria; 

b) verificadas eficientes as condições de limpeza, embalagem e 
acondicionamento, garantidoras de sua conservação; 

c) cumpridas pelo exportador as exigências impostas em leis, 
regulan1entos c instruç-ões no que so referir à merc.adoria em cx:une; 

Art. 4.0 Os característicos de qualidade e a tolerância de impu­
rezas serão fixados pelo Ministro da Agricultura em instruções es­
peciais. 

Art. 5.0 Pelos serviços prestados de acordo com o presente re­
gulamento, será cobrada, - na conformidade do ar!.. 5° do drwrcto­
lei n. 334, de 15 de março de 1938 - a taxa de i/10 o/o (um décimo 
por certo) cálculada em relação à media oficial apurada para o pre­
duto no ano anterior. 

Rio de Janeiro, G de setembro de 19.\0. -Fernando Costa. 

DECRETO N. G. 247 - DE 9 DE SETEMBRO DE 1940 

Aprova projeto e orçamento básico, relitlivos ao 1·e{orço do abn.sle­
círnento <Lágua para as locomofú•as na estação de Poço D'Anta, 
linha de ;\Jacar!, de "Thc Lcopoldina llailway Companu, Li1nited" 

O Pre8idente da República, usando da atribuição que lhe con­
fere o artigo 71, letra a, da Constituição, decreta: 

Art. 1.• Ficam aprovado.s o projeto c orçamento bá.sico qu1~ com 
este ba!Xarn, rubricados pelo Diretor de Conlabiliradc da Scr"·ctaria 
de &lado da Viar;üo e Obras Públicas, na unportância de 'tG: 123\57!0 
(quarenta e .,eis conto.s cento c vinte e três mil set.cccnto.- e dez 
ré1.s), para a conslruçri.o de uma caixa dágua de cone reto armado 
de 32.000 litros de capacidade. abe!'lnra de poço c eon~lt'n\·âo de 
l'epresa, ca~a para bomba e instalação r1.e bomba, motor e canaliz~cão 
" alteamcnto da caixa l'XJStcntc, na estação de Poço D'Anta, ela linha 
de l\lacaé, de '·The Leopoldina 1\ailway Company, Limited." 

Art. 2.' As rlespe"1" que forem realmente efetuadas, •ll'poi.s de 
apurada::; c1n regular tomada de eon!a:; e reconhecüla,s pela for·ma 
dcterminar'-a no art. 9", das Indrnções aprovadas pela Portar·ia 519. 
üe 21 de outubro de Hl:19, cor~·ertlo à r;onta Llo.s recurso::; co!trcdido.s 
pelo lkcrcto-rr~i n. 1.17.\, de 3 de agosto do ano findo - relativos 
ao ano de 1!139. 

Art. 3.0 Para a conr lu~iio das obrn..o a que se refere o ar I. i", fica 
marcado o prazo de cinco mcs.es, a c.Gnlar da data em que a reqnc­
f.crc o art.. 7 lt, letra a., da Cunstituiç.ão, tlrerf•.ln: 

llio de Janeiro, 9 à e setembro de, 1940, i 19" da Indepenrlencia e 
52" da flepública. 

GETULIO VAn.G/•_g 

João de Mendonça Urna 




